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NA FORMA ABAIXO:

DE EMPRESA DE

DE EM < ()N( RETO, ( OM

Pelo premente insirumenio pariieular. a PREFEITl^RA MLNK IPAi. DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR.
pessoa juritiica de direito inierno. inscr ito no CNPJ sob o N*'.04,n5(‘.24S 0001-25. com sedo iiesic Municipio.
situado à AV Pcrimcli^al Norte 210. s n‘'*C'enDo. neste ato representado pelo Exeeientissíma Sra. i^reteita

I.LI/A MALR.A DE F.ARIA OI.I\TJRA. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n."
501025 MAEK- KR. inscrita no CPE N'\ O.C^.095.907-00. dor'a\ante denominado CONTRATANTE, e por
outro lado. a empresa (ONSTRl NORTE (ONSTRI ÇÃO ( IML E TERRAPLANAÍ.EM EIRELI.

pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ n" S4.4S 1.340/000! -71 .com a sede a Rua: (ietúlio \'argas
if 247. Bairro Nossa Senhora tie Fátima, neste ato representado pelo senhor HERIN ELTC) FARNF\' DE
ABRFl . portador do CPI- ir 343."7S3.912-S7residenie e domiciliado na cidade de Manaus A.M. doravante

denominado CON I RATADA. Iirmam este contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO, COM CALÇADA, MEIO-FIO E
SARJETA. NA AVENIDA SÃO PAULO, SEDE DO MUNICÍPIO.

DE SAO JOÃO DA BALIZA/RR. conlbrme especiílcavòes contidas nos anexos do Hdital. reíerente iOmada

de Prevo iC. 006/2021. Processo n". J38/2021 do tipo FMPRFI TADA P(JR MENOR PRE(,'<> UNITÁRIO,

legrdt» pela Lei n'\ <S.666 93. e suas alterações posteriores, as quais as partes se sujeitam e ainda, mediante as
lisposiçòes expressas nas seuuinies Clánsiihis:

( EATSl LA PRIMEIRA-OBJETO

C t*ntralavão de empresa paia CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO. COM CALÇADA, MEIO-FIO E SARJETA, NA AVENIDA
SÃO PAULO, SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR. conforme espeeifleaçòcs contidas no
Piojeio ILisico do processo n“ 33S 2021.

( EATSl LA SEGl NDA - DA \ IN(T LA(. AO AO EDITAL

l.sie Instrumento de Contraio uuarda inteira conformidade com os termos da Tomada de Preçt:ph''. 006/2021.
Processo n‘. 338/2021. do qual é parte inteuranie. como se aqui estivesse inteyrainwntq transcrito,
vmculando-se, ainda, à proposta da (ONTRATADA. \ /
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^ Proc.^3Ô'iC LÃUSULA TERC EIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

( ABERÃ À ( ONTRATANTE:

promover, pelos seus representantes, o acompanhamento, recebimento e fiscalização da entrega dos serviços,
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquela:

efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste
Instrumento;

destinar kx'al para instalação dos produtos scnlços.

U-.
«
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<>●

a)

b)

:)

C LÁUSl LA QUARTA - DAS OBRIGAC ÕES DA C ONTRATADA C ABERÃ A C ONTRATADA:
● providenciar o registro do Contrato no CREA RR ou CAL'-RR. submetendo-o a Anotação de
Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica c aprovando no prazo de 20 (vinte) dias
●iteis. contados da assinatura do mesmo:

● executara obra.serviço nas condiçóes de qualidade, prazo e preço estipulado no Contraio e no
documento contratual, utilizando as boas técnicas do ramo. matérias primas e insumos de primeira qualidade
e mào-de-obra qualificada, assumindo a adminisiraçüo do objeto contratado;
● providenciar o livro “Diário de (^bra‘*. o qual deverá ser mantido no local da obra‘Ser\iço para as
anotações das ocorrências e das obser\açôes e ordens da Fiscalização (número de funcionários, de
equipamentos, condições dc trabalho, condições meteorológicas, serv iços executados c ocorrências dc outros
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização c situação das atividades sem relação
cronograma previsto etc.), devendo ser assinada pelos representantes do CONTRATANTE e
CONTRATADA;

ao

● Cumprir as condições de execução de serv iços previstas neste Projeto Básico e seus anexos. Edital e
contraio, tlcando passível de penalidades e até rescisão unilateral em caso dc não cumprimento das etapas
descritas nos mesmos:

● atender, imediaiamente. aos pedidos fi/ndamenfados da Fiscalização para substituir ou afastar
qualquer de seus empregados;

● Acatar, imediatamente, as determinações da Fiscalização no sentido dc. à sua expensas, refazer os
erviços executados com vício ou defeito e. substituir os materiais que não estiverem de acordo com

'^●speciflcações contratadas:
as

● ensejar, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da Fiscalização, proporcionando
fácil acesso aos .serv iços cm e.xccução;
● manter, permanentemenle. no canteiro de obras, um representante autorizado, devidairtente
credenciado junto ao CONTR.\TANTE. com poderes de decisão, para deste, receber instruções;

● Enviar o Responsável Técnico da obra para fazer visita técnica ao local dos serviços acompanhado
da ITSCALIZAÇÀO do CONTRATANTE, antes do início dos serviços;

não alterar o projeto sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;

● não divailgar qualquer informação a respeito da obra serviço. sem a prévia c express
do C ONTRATANTE; ^^^lutorização

manter permanente vigilância do canteiro dc obras até a entrega do objeto contrata lo a
(ONTRATANTE;

manter no canteiro de obras os projetos, as especificações, os desenhos e demais doc lentos

V
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contratuais:

o f OM RATAM E. I9TÍW● providenciar Junto aos órgãos competentes, sem ônus para

registros, lieenvas e autorizagòes que forem devidas cm relação à obra sen. iço. e a formíilizaçào doConiralo;

● cumprir e fazer cumprir as obrigações relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, de acordo

com a legislação brasileira, inclusive fornecendo rodo o material e equipamentos (Inclusive EPl e EPC)
necessários à execução da obra serviço. adotando idenlillcaçào para todo o seu pessoal;
● píaneia reconduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes pessoais, danos ao
f OMRATAME, a terceiros ou a bens, obedecendo e cumprindo a Legislação de Acidente de Trabalho;

● recolher, pontualmente e exatamcntc, todos os tributos estabelecidos pí>r lei. a que está obrigada
por força do Contrato, respondendo pelos que \ iercm a ser criados ou majorados sob a sua responsabilidade;
● arcar com todo o ônus referente a testes, ensaios e deniais provas exigidas por normas técnicas para
a boa execução do objeto contratado;
● responder integralniente. em qualquer caso. por todos os danos e prejuizos de qualquer natureza,
causados ao COM R.ATANTE ou á terceiros, por seus empregados ou ser\ iços;
● entregar a obra/scrx iço concluída. íi\Te e desembaraçada de quaisquer materiais e equipamentos
desnecessários, ou entulhos, inclusive a limpeza das áreas adjacentes:
● Executar as atividades descritas no orçamento básico e especitlcações técnicas dentro do prazo
estabelecido pelo cronograma nsico-tuiancciro;
* Respeitar rigorosamenlc as normas da ABNT. legislação municipal, estadual e federal;
● Manter durante toda a execução do contraio, ein compatibilidad e com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e de acordo com os ternws
da proposta;

● Fornecer e fiscalizar a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de

proteção coletiva (EPO;
Não transferir a outrem, no todo ou em parle, o presente Contrato;

● Fornecer os materiais e ou serviços conforme as exigências especitlcas no Projeto Básico, em
perfeitas condições de utilização;

● Sujeitar-se a iruiis ampla e restrita fi.scalizaçâo por parle do contratante, prestando todos os

.‘sclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações dele.
visando fiel desempenho do serviço;

● Será de inteira responsabilidade da empresa C ontratada, a sinalização da obra durante o período de
execução;

● Os serviços executados deverão ser aferidos pela ílscalização para devido
atesU>dasmediçõesmensalmenteconformeprevistonocronogramat1sicofi nanceiro;
● TodasasElapasprevislasnesleprojcloparaexecuçãodaobradevcrãoscguir rigorosamenlc as normas
técnicas vigentes e peças técnicas anexas, visando a garantia de uma boa execução dos serviços;
● Deverão ser utilizados equipamentos e mão de obra. conforme previstos nas ações unitárias

de preço constantes nos anexos deste projeto, visando 0 total atendimento as protluções ali preyi^s para
execução de cada serv iço constante, para que a obra/serviços possa ser executada em total acordo c om os

critérios aqui estabelecidos: /
● Em caso de contratação que utilize recursos federais a empresa contratada devexperniiilr o livre
acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedenle. bem como dos órgãos t^/xontrole. aos
d(.K'umenios contábeis dasregistros
observãnciaarts..Art.2645e49a.^Ida Portaria Ministerial n"424 de .M) de dezembro dc2()l^

contrawuas.e empresas em
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● Executar o contrato coníbmic especificaçòes deste Projeto Básico c de sua propostai caw-j
alocaçSo dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer c
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas c utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
espccitlcadas neste Projeto Básico e em sua proposta de preços:
● Reparar, corrigir. remo\er ou substituir, às suas expensas. no total ou cm parle, no prazo fixado
pelo tlscal do contrato, os serx iços obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da cxecuçüo ou dos maieriaLs empregados:

● Responsabilizar-se pelos vícios o danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.07S. de 1990). ílcando a Contratante

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada,
o valor correspondente aos danos sofridos:

● Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em
conformidade com as normas e determinações em vigor:
● Vedar a utilização, na execução dos seniços. de empregado que seja familiar de
agentepúblicoocupantedecargoemcomis.sãooufunçãodcconfiançanoórgã oContratante. nos termos do artigo 7^
do Decreto n° 7.20.^. de2010;

● Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

prova de regularidade relativa à Seguridade Social:
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União:

● certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual. Distrital c Municipal do
domicílio ou sede do contratado:

Certidão de Regularidade do FGTS ~ CRF: c
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT. conforme alínea V' do item
10.2 do Anexo VIII-B da IN SFGF.S .MP n. 2017.

● Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em .Acordo. Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, porto das obrigações
trabalhistas, .sociais, previdenciárias. tributárias c as demais previstas em legislação específica, cuja
.nadimpiência não transfere u responsabilidade à Contratante:
● Comunicar ao Fiscal do contraio, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços:

● Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos o instalações, cm
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, .segurança c bem-e.star no trabalho:
● Prestar lodo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos.
garantindo-lhes o acesso, u qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como os documentos relativos à

execução do empreendimento. Em caso de contratação que utilize recursos federais a empresa contratada deve

permitir o livre acesso dos ser\idorcs do órgão ou entidade pública concedente. bem como dos órgãos dc
controle, aos documentos registros contábeis das empresas contratadas, em observância Art. 26 45 e 49 a 51
da Portaria Ministerial n" 424 de 30 de dezembro de2016:

* Paralisar, por delenninação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sen^
acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de icrceiros|
● Promover a guarda, mamilenção c vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o qae Jt'>r necessário
à execução dos ser\ iços. durante a vigência do contraio;
● Promover a organização técnica e administrati\a dos serviços, dc modo a\onduzi;

xecutada de

is eficaz e
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O*
dldcMilcmentc. dc acordo com os docimicnios c especitlcaçòes que integram este Projeto Bá^cõrnÒ~pfn^>t
determinado;

● Conduzir os trabalhos com estrita obser\ància às normas da legislavào pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos ser\ iços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina:
● Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e apro^açào. quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especincaçòes do memorial descritivo se houver;

● Não permitir a ulilizaçAo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçàodeaprendizparaosniaioresdequatorzcanosenempermitirautilizaçàodotrabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

● Cumprir, durante lodo o período de execuçüo do contrato, a reser\a de cargos pre\ ista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada hoiner se benetlciado da preferência estabelecida pela l.ei n"
13.146. de2015:

● comoônusdecorrentedeeventualequivoconodimensionamenlodo.squani itaiivosde
inclusive quanto aos custos variá\eis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores pros idos
com o quanlitaiÍN'0 de vale transporte, devendo complementa- lós. caso o previsto inicialmente em sua proposta

seja

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do^l‘\lo art. 57 da Lei n'
S.666. de 1493;

proposta.sua

satisfatórionão atendimento dopara o

● Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ijmbilo fèderal. estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;

● Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
● Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b". do
Anexo \'I! - F da Instrução Normativa SECiES MP n” 5. dc25 05 2017:

● O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
idequações e atualizações que \ ierem a ser realizadas, logo após o recebimento década parcela, de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

● Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados. ficando proibida a sua utilização sem que exista

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
● Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante
ou da nova empresa que continuará a execução dos serv iços, se forocaso;
Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
Apresentar os empregados devidamente identiílcados por meio de crachá;
● Apresentar à Contratante, quamlo for o caso. a relação nominal dos empregados mie^dentrarão no
órgão para a execução do ser\ iço; /
● Responsabilizar-se exclusivamenie sobre a quitação dos encargos trabalhistas e <kú«s decorrentes
do contrato:

.‘\tender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empreizados afucados. no prazo

\\. PeritmMral Norte, s/n - C cninj - São João da
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'o

tixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
relativas à execução do scr\ iço, conforme descrito neste Projeto Básico;		

● Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestaçSo de sen^’o para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;

» Instruir os seus empregados, quanto á prevençáo de incêndios nas áreas da Contratante;
● Adotar as providências e precauções necessárias. inclusi\e consulta nos respectivos órgãos,
necessário for, a llm de que nâo venham a serdanitlcadas as redes hidrossanitários. elétricas e de comunicaçüo;
● Providenciar junto ao CREA c ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica retcrenies ao objeto do contrato c especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis
iV’. 6.4%77el2.37S/2010);

● Obter junto aos órgàos competentes, conforme o caso. as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigÍNcis. na forma da legislação aplicável;

● Refazer, às suas expensas. os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vicio de consíniçüo. pelo prazode05(cinco) anos. contado da data de emissüo do
Termo de Recebimento definitivo;

.●v

se

Observaras diretrizes, critérios e procedimentos para a gesUlo dos resíduos da construção civil e de
caráter ambientai;

● Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçáo dos ser\ iços. por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de dcsiniiçüo. danificaçAo. defeitos ou incorreções dos
ser\ iços ou dos bens da Contratante, de seus

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em \ ia pública junto à obra arcando com indenizações,
taxas e/ou comissões que forem devidas;

● Realizar, conforme o caso. por meio de laboratórios previamenie aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os lestes, ensaios, exames c provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, sei^ iços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto em Projeto Básico e demais
documentos anexos;

● Aceitar que a AdminisiraçAo Pública náo se vincula às disposições contidas cm Acordos. Dissídios
ui Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria nào trabalhista, ou que estabeleçam direitos nào previstos em
lei, tais como valores ou índices obrigatórios
tle encargos sociais ou previdenciários. bem como de preços para os insumos relacionados ao exercicio da
atividade;

● .Aceitar a rescisão do contraio por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades
cabíveis para os casos do nào pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo nào

previdenciárias
para com o fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que
efetivamente participarem da execução do contraio;

● Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas
e sociais decorrentes do contrato;

● Apresentar a comprovação para verificação por amostragem, pela contratante, d» cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregado? da i^ntraiada que
efetivamenic participarem da execução do contraio; /
● Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação constante no subilem 1.1u/, a retenção do
pauameiito da fatura mensaL em valor nronorcional ao inadimnlemento. até aueVsituacãoAia rccntlarizada e

recolhimento das contribuições sociais. e
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Pro^^
>

nâo ha\cndo quila^ào das obrigaçcVs por parte da contratada no prazo de quinze dias. aceitar que confratantõ
erelue

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da exccuçüo dos serviços objeto do
contrato;

das obrigaçõespagamento0

● Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional:
● Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federai do Brasil em ate 30

(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instruçüo Normati\a RFB n" IS4.^. de

22 de novembro de2()lS.

Hm se tratando do regime empreitada por preço global a participaçüo na licilaçào ou a
assinaluradoconlraloimplicaaconcordânciadolicitanteoucontratadoc omaadequaçDode todos os projetos anexos
ao edital, de modo quee\entuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos nüo podenlo ultrapassar, no seu

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 1.^. 11 do Decreto n.7.98.3/201.V

C LÁIÍSLLA Ql l\TA - DA ViGÊ\( IA
O presente contrato terá o prazo de execuçüo de 0.3 (Tres).

Parágratb Primeiro _ A vigência do Contrato é de 210 (duzentos e dez) dias. com validade após a data da sua

assinatura, podendo a critério da CONTR.AJANTE. mediante Termo Aditivo ser prorrogado, com
fundamento no Art.57, da Lei n" 8.666 93.

Parágrafo Segundo - Desde que atendidas as condições estipulíídas neste Contrato, o pedido de prorrogação
do prazo poderá vir a ser feito pela empresa CONTRATAD.A, devendo este ser protocolado na Secretaria
Municipal de Obras, em data anterior a seu venciiiKmto.

;i)

( LAl Sl LA .SEXTA - DO PRECO

O valor total para a execução do objeto deste contrato é de RS 1.091.009.94 (um milhão, noventa e um mil.
nove reais e nownta e quatro centavos).

(I.ACSl LA SÉTIMA-DO PAÍiAMENTO

^ )s pagamentos serão efetuados, contra apresentação de nota fiscal fatura da entrega dos materiais e ou serviços
,.restados, após o competente atesto ou termo de recebimento dos mesmos, em moeda corrente nacional.
SrBC'L.\CSLT..A LNIC.A No caso de incoiTcção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas
FiscaisTatura. serão estes restituidos à .Adjudicatária, para as correções solicitadas, não respondendo a

Prefeitura Municipal de São João da Baliza Roraima por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.

(T..\CSCLA on A\ A - DA DO I A(, .ÃO ORCAMEM .VRIA
As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação orçamemarhi própria,
prevista no Orçamento para o e.xercicio de 2021 na classificação abaixo; \ \
Prefeitura Municipal de Sào Joào da Baliza/RR. \
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SMOU. \ /
Exercício; 2021. \J
Programa de Trabalho;10.301.0018.2013.0000 X—	
Fonte(s): RECURSO PRÓPRIO / EMENDA ESPECIAL

Elemento(s) de Despesa: 4.4.90.51 ( \
Tipo de Empenho; ( ) Ordinário ( ) Estimativo (X) Global \
C LÁl Sl LA NONA- DOS AC RÉSC IMOS ESI PRE.SSÒES \ \

\\. Perímelrjd Norte, sin - Ccmro - Sáo .l(»âo d»
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KSTADÜ l)K RORAIMA

PREFKHI RA MI:M( IPAI. DE SÀO JOÃO DA BALIZA
PROC IIRADORIA GERAL DO MUMC ÍPIO

A C ONTRATANTE poderá acrcsccnUir ou suprimir até 25% (vinte e cinco por cento) do vaioY inicial
atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições estipuladas, sem que caiba à CONTR.\TADA qualquer
recusa ou reclamação.

( I ÁLSLLA DEC IMA - DAS SANC. (JES ADMINISTRATIV AS
Pela inexecuçào total ou parcial do objeto, a CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,3'’n (três
centésimos por cento) sobre o \ alor total do Contrato, por dia de atraso na execução dos

serviços, até o máximo de 5 (cinco) dias. c. garantida prévia defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;

b) multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, a partir do sexto dia do
inadimpíemenlo na execução dos sei-viços. concomitante às demais sanções;

c' suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar coma
rONTRAT.ANTE. por prazo não superior a 02 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a .Administração Pública, nos temios da
Lei n° 8.666 93, art. 87. atualizada.

SLBCLÃLSULA PRIMEIR.A * As multas referidas neste capitulo serão descontadas do pagamento devido

pela Prefeitura Municipal de São João da Baliza Roraima. cobradas judicialmente ou ainda descontadas da

caução, se prestada em dinheiro, devendo ser recomposta pela contratada no prazo de cinco dias úteis.

d)

SLBC LAl SLLA SEGLNDA - A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo
ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela C’ON'I'RAT.AD.A e
aceito pela CONTRATANTE

SUBCL.ALSIT.A TERC'EIR.A - .As sanções serão obrigatoriamente registradas no Setor de cadastro da
Prefeitura Municipal de C, e no caso de suspensão de licitar, a licitante será descredeneiado por igual período,
sem prejuízo das demais cominações legais.

SLBCL.ALSUL.A QLARTA - .A licitante que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedida de licitar e

contratar com a .Administração, e se for o caso. será descredenciada no SICAF. pelo prazo de até dois anos.

.nquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pronxivida a reabilitação perante a
própria auloritladc que aplicou a penalidade, conforme a Lei n“. 8.666 93.
( LÃI SLLA DÉC IMA PRIMEIRA - DA RESC IS.ÃO

A inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o que estabelecem os arts. 77 a 80 da Lei n°
8666'93. com suas alterações, ficando assegurados os direitos da .Administração cm caso de rescisão
administrativa.

SLBCI.ALSLLA PRIMEIRA - E as.segurado ao CONTRATANTE à faculdade de exigir, a qualquer
tempo, do CONTRA LADO. documentos que comprovem a correta e tempestivo pagamento de todos os
encargos previdenciários. trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato.
Sl!B( LÁLSliLA .SE(;LNDA Na hipótese de .se concretizar a rescisão contratual, poderá a

(■()NTR.ATAN'TE contratar os serviços para obras das licitantes classificadas em colocação subsequente,
observadas as disposições do Inciso XI. do art. 24. da Lei n° 8.666 93. ou efetuar nova licitação.
( LÁlfSlT A DÉC IMA SEGLNDA- DOS ()NLS E ENTARCiOS (

Todos os ônus ou encargos referentes á execução deste Contrato, inclusive os r tcMais. maquinas e

aparelhos que se destinem à entrega dos produtos, a locomoção de pessoal, seguros de agentes, impostos,
taxas, contribuições previdenciárias. encargos trabalhistas e outros que forem

.Av. Periinetr»! Norte, sin - Centro - São João da

Baliza - RK C NP.L (M.6I2.681.l)0m.»l



tSí ADODK RORAIMA

PRKFEm KA Mr\K IPAL l)t SÃO.IOÃO DA BALIZA
PRO( URADORIA CiLRAL DO MLNK ÍPIO

«- \

- V

devidos eni razào dos sen iços íicarào totalmcnte a cargo da CONTRAl ADA. CLAUSIT.A
TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE C I\ I L

A ( ONTRATADA responderá pt>r quaistjuer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que seus empregados
ou prepostos, cm razào de omissão dolosa ou culposa, venham a causar aos bens da CONTRATANTE cm
decorrência da presiagào dos serviços objeto deste C\>ntraio. incluindo-se. também, os danos materiais ou

pessoais a terceiros, a que titulo for.
Sl B( LÁLSl LA ÉNK A - A C ON ERA I ANTE estipulará prazo à CON I RA I AD.A para reparação de

danos porventura causados.
( LÁUSLLA DÉC IMA OITNTA - DAS ALTERAÍ. ()E:S
P.ste Contrato poderá ser alterado nxídianie Tenrio .Aditivo, com as dev idas justificativas, nos ca.sos previstos
no art. 65 da Lei n° 8.666 9.^.

( L.U -SIT A DÉC IMA SEM A - DA Pl BLK Aí. ÃO
O C ONTRATANTE. às suas expensas. providenciará a publicação do extrato deste contrato no mural da

''^Prefeitura e Câmara Municipal, simultaneamente (Lei Orgânica Municipal, art. 94). até o 5" dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias daquela data. em cumprimento

á Lei N" 8.666 93 de 21'06/93 e alterações posteriores.
< L.ÁI SIT A DÉC IMA SÉTIMA - DO EORO

.As parles neste instrumento elegem, para todo e qualqUer procedimento judicial, o foro da Comarca de São

Luiz RR para dirimir qualquer dúvida ou litígio qui#porventura possa surgir deste contrato, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais priv ilegiado que ^ja.
L para Hrmeza do que foi ajustado, firmam este inslrumeíito, em ()3 (três) vias de igual leore forma, que depois
de lidas e achadas conforme, perante as testemunhas abai.vto assinadas, assumem o compromisso e a obrigação

de tlelmente cumprir e respeitar o que fica pactuatlq^por siN^iyi herdeiros sucessores.
\
\

it Balíza/RR. 28 de Janeiro de 2022.
\

\

\ \x'

PELO (OM RATANTE: I ITZA MAl R V DK FA^IA O
PREFEITA ML.!N1CIPAL\

VEIRA

\

P ^ E TERRAPL ANAC;EM EIRELlI

lesteinunhas^
NOME: ^ (PF:

^pmxm<x ^idrar^íA
\OMF.:

A\. Píírimeinil Norte, s/n - ( entro ~ Sâo João cia
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